
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Cristiano Anunciação dos Passos 
PDL 167/2025  
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Egrégia Mesa 
Diretora que “Dispõe sobre a alteração dos Decretos Legislativos nº 1.018, de 09 de 
fevereiro de 2010, que dispõe sobre premiação aos jornalistas pelas melhores 
matérias publicadas e nº 1.277, de 07 de novembro de 2013, que institui o “Prêmio 
Saúde Voluntária” (Diploma em papel)”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser analisada, tendo sido 
designado este Relator nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

O PDL visa apenas, em atendimento aos princípios da eficiência e 
economicidade, dispor que as referidas homenagens deverão ser formalizadas 
através de diploma em papel. 

Formalmente, o decreto Legislativo, enquanto espécie normativa, constitui 
matéria de caráter político-administrativo típica desta Edilidade, bem como observa o 
devido processo legislativo, conforme o art. 35, VI e Art. 48 da Lei Orgânica Municipal 
como matéria de competência exclusiva da Câmara e que, como tal, prescinde da 
sanção ou veto do Executivo. 

Em face do exposto, nada a opor ao PDL 167/2025, e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável pela maioria simples nos termos do Art. 162 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis uma vez que o quórum qualificado é exigido 
apenas para a concessão propriamente dita. 

S/C., 09 de outubro de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                          Relator              Membro 
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